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Dispõe sobre a concessão de férias a servidor da Câmara Municipal
de Pilões/RN.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PILÕES, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais que lhe
conferem, R E S O L V E:
 
Art. 1º Conceder férias ao servidor ANTÔNIO DANIEL DA SILVA,
matrícula nº 0000132/1,  servidor efetivo no cargo de Digitador,
atualmente  designado  para  exercer  a  função  de  Agente  de
Contratação  no  âmbito  desta  Câmara  Municipal,  referentes  ao
período aquisitivo de 2025, a serem gozadas no período de 15 de
junho de 2026 a 14 de julho de 2026, totalizando 30 (trinta) dias.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 15 de junho de 2026.
 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
 

Pilões/RN, 17 de junho de 2026.
 
 

Francisco Helito Ferreira
Presidente
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